
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 418/2021, de autoria do Nobre Vereador Luís 
Santos Pereira Filho, que "Institui a semana de informação em prevenção de 
queimadas e insere no calendário oficial do município o "Dia Municipal de 
Prevenção e Combate a Queimadas" e dá outras providências" 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 20 e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 22 denóv rode 2021. 
/ 

LUIS S' TOS PEREIRA FILHO 
Pr: sinte da Comissão 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 418/2021 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que "Institui a semana de informação em prevenção de queimadas e 
insere no calendário oficial do município o "Dia Municipal de Prevenção e Combate 
a Queimadas" e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela encontra 
respaldo em nosso direito positivo na competência legislativa conferido aos 
Municípios, para legislarem sobre preservação ambiental, bem como complementa 
tematicamente a Lei Municipal n°10.151, de 27 de junho de 2012, que "Dispõe sobre 
a proibição de queimadas no município de Sorocaba nas formas que especifica e dá 
outras providências". 

Ademais, ressalta-se que o Tribunal de Justiça de SP tem declarado 

constitucionais leis municipais de iniciativa parlamentar que APENAS incluem 
datas comemorativas no calendário oficial do Município, posição essa adotada 
por esta Comissão. 

Pelo exposto, observado o disposto acima, nada a opor  sob o aspecto 

legal da proposição. 

S/C., 22 de novembro de 2021. 

CRÇ -19NO\NIAÇÃO DOS PASSOS 
Membro 

JOÃO-DONIZETI'SILVESTRE 
Relator 


